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1. Introdução 

A Unidade de Controle Interno do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Joinville - Ipreville, observando o disposto na Lei Municipal nO 7.611, de 06 de 

dezembro de 2013, tem como objetivo básico executar a fiscalização dos atos administrativos, no 

âmbito do IprevilJe, de forma a contribuir no processo de melhoria das áreas mapeadas e 

manualizadas, observando os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, apoiando os órgãos de controle externo na sua missão institucional, 

sobretudo o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC. 

A Unidade de Controle Interno, qualificada como unidade administrativa, integra a estrutura 

organizacional do Ipreville e está vinculada diretamente à Diretoria-Executiva da entidade. 

o presente relatório é uma ferramenta de gestão e relaciona de maneira clara e sucinta as 

rotinas desempenhadas pela Unidade, no âmbito da Gerência de Previdência e da Folha de 

Pagamento, no mês de abril de 2021, apontando, quando existir, achados de verificação e as 

medidas corretivas elou estruturantes sugeridas aos setores afetos ao processo administrativo do 

objeto da análise. 

2. Da Verificação da Gerência de Previdência 

2.1 Da concessão de benefícios previdenciários e revisões 

A Unidade de Controle Interno do Ipreville, no decorrer do mês de abril de 2021, realizou a 

análise de 28 processos de concessão de benefícios previdenciários, a saber: . 
Benefícios Previdenciários 

Regras Qtdade Regular Regular, com Ressalva Irregular 

Aposentadoria por tempo de Contribuição 19 19 - -
(incluídas especial magistério) 

Aposentadoria por Idade 04 04 - -
Aposentadoria Compulsória - - - -
Aposentadoria por Invalidez 01 01 - -
Aposentadoria Especial Súmula Vinculante - - - -
Pensão por Morte 04 04 - -

Revisões - - - -

TOTAL 28 28 - -
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2.2 Dos achados de verificação e medidas corretivas: 

N° Achados de verificação do Providência da área 
Controle Interno 
Inconsistências no Histórico Funcional Gerência de Previdência solicita revisão do Histórico Funcional 

05 para a Secretaria de Gestão de Pessoas 
Retificar a Declaração de Evolução de Gerência de Previdência realiza a revisão e correção 

07 Cargos 
Gerência de Previdência entra em contato com o segurado para 

Pendência de Autorização, que realize a entrega do referido documento. 
01 Cancelamento ou Termo de Ciência de Salienta que os servidores são devidamente informados sobre os 

Descontos Consiqnados arazos e relevãncia da entreaa dos documentos. 
01 Divergência no arredondamento da Gerência de Previdência orientou para considerar fator 

proporcionalidade entre Carta de proporcionalidade da Carta de Concessão. 
Concessão e Parecer Jurldico, Está em processo de manualização dos processos. 
manualizar esta etapa do processo 
indicando qual regra de 
arredondamento considerar 
Anexar ao processo ffsico e eletrônico Gerência de Previdência realizou inclusão da referida lei no 
a LC nO 561 de 11 de novembro de processo e enviou para o TCE 

01 2020), com aplicação retroativa à 1° 
de maio de 2020, o valor dos 
vencimentos na aposentadoria da 
instituidora, constam diferentes do 
valor dos proventos na pensão. 

02 Anexar ao processo físíco, na Gerência de Previdência realizou a inclusão do Oficio no 
seqOencia da Declaração de Opção do processo físico e o envio ao TCE. 
Beneficio o Oficio informando ao INSS 
a opção do segurado, de acordo com 
art. 24 da EC 103 

02 Aplicabilidade do Desconto dos 01 - Segurado renegocia o empréstimo desconto ocorrerá no 
Consignados em folha mês seguinte; 

02 - Valor do empréstimo ultrapassou a margem consignável, ele 
realiza o pagamento das parcelas diretamente com a 
consignatária; 

Do total de 19 achados de verificação a Unidade de Controle Interno encaminha os 

apontamentos por e-mail para área responsável com cópia para Diretoria Executiva, todos os 

encaminhamentos e providências são realizados pelas áreas responsáveis Gerência de Previdência 

e ou Folha de Pagamento, as devidas alterações são encaminhadas a Unidade de Controle Interno 

preferencialmente dentro do prazo para envio do processo ao TCE/SC, se envio posterior ao prazo 

será realizada envio como documentos diversos na Sala Virtual do TCE/SC 

2.3 Das Manifestações Quanto à Regularidade dos Atos Administrativos 

Elencamos abaixo os processos administrativos de concessão de benefícios previdenciários 

que foram alvo de análise em abril, quanto à regularidade: 
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N' Manif. SelVidor/Pensionista Modalidade Status 
Aposentadoria Contribuição Art. 6° EC 41/2003 - Especial 

1 79 Claudia Adriana Tenorio de Melo Magistério Reaular 
Aposentadoria por tempo de contribuição -Art. 6' EC 41 e art. Regular 

2 80 Doualas Fernandes Martins 34A Lei 4076/99 
Aposentadoria por tempo de contribuição Integral - art. 40 CF Regular 

3 81 Eloise Krelzer e art. 34 Lei 4076/99 - reara oermanente 
Aposentadoria por tempo de contribuição - Art. 3' EC 47/2005 Regular 

4 82 Etelvino Roque da Silva e 34B Lei 4076/99 
Aposentadoria por tempo de contribuição - Art. 6' EC 41 e art. Regular 

5 83 Ingrit Holz 34A Lei 4076/99 

6 84 Francisco de Assis Candemil Pensão oor Morte - Servidor ATIVO - art.62 11 Lei 4076/99 Regular 

Aposentadoria por tempo de contribuição - Art. 3' EC 47/2005 Regular 
7 85 Jane Beckert e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por tempo de contribuição -Art. 3° EC 47/2005 Regular 
8 86 Jorge YUkiyoshi Murata e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por idade proporcional- Art 40 CF e Art. 35 e Regular 
9 87 Irving Ivo Hoppe 36 LEI 4076/99 

Aposentadoria por idade proporcional - Art 40 CF e Art. 35 e Regular 
10 88 lolanda Ribeiro da Silva 36 LEI 4076/99 

Aposentadoria Contribuição Art. 6' EC 41/2003 - Especial Regular 
11 89 Isolete Alves Vicente Salomon Maqistério 

Aposentadoria por Invalidez Proporcional - Art. 40, CF e Regular 
12 90 Janete Teresinha Noqueira EC70/2012 e Art. 42 111 da Lei 4076/99 

13 91 Liamar dos Santos Pereira Pensão oor Morte - Servidor Inativo - art.62 I Lei 4076/99 Regular 

Aposentadoria por tempo de contribuição - Art. 3' EC 47/2005 Regular 
14 92 Odair Azevedo Duarte e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por tempo de contribuição - Art. 3' EC 47/2005 Regular 
15 93 Rose Terezinha Marcelino e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por tempo de contribuição - Art. 3' EC 47/2005 Regular 
16 94 Zirlei Terezinha Delani e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por tempo de contribuição -Art. 3' EC 47/2005 Regular 
17 95 Marisa Ferraza Brittes e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por tempo de contribuição -Art. 3' EC 47/2005 Regular 
18 96 Marilina Ferreira Geraldo Block e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por tempo de contribuição - Art. 3' EC 47/2005 Regular 
19 97 Maria Cristina Caoinetti Costa e 34B Lei 4076/99 

Aposentadoria por tempo de contribuição Integral - art. 40 CF Regular 
20 98 Maria Cristina Andrade Correa e art. 34 Lei 4076/99 - regra permanente 

Aposentadoria por tempo de contribuição Integral - art. 40 CF Regular 
21 99 Roberto Sebastião Moreira e art. 34 Lei 4076/99 - regra permanente 

Aposentadoria por idade proporcional- Art 40 CF e Art. 35 e Regular 
22 100 Walter João da Silva 36 LEI 4076/99 

Aposentadoria por idade proporcional- Art 40 CF e Art. 35 e Regular 
23 101 Lucimar Nascimento da Maia 36 LEI 4076/99 

Aposentadoria Contribuição Art. 6' EC 41/2003 - Especial Regular 
24 102 Luciane Schappo de Castilho Maqistério 

Aposentadoria Contribuição Art. 6' EC 41/2003 - Especial Regular 
25 103 Nadia Nair da Costa Peres Magistério 

Aposentadoria Contribuição Art. 6' EC 41/2003 - Especial Regular 
26 104 Maria Alice da Costa Silva Maaistério 

27 105 Marco Aurelio Lopes Gamborgi Pensão por Morte - Servidor ATIVO - art.62 11 Lei 4076/99 Regular 

28 106 Luiza da Conceicão Bittencourt Pensão por Morte - Servidor Inativo - art.62 I Lei 4076/99 Regular 
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2.4 Do Envio dos Processos ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

A Unidade de Controle Interno do Ipreville tem como obrigação prevista em lei supervisionar e 

acompanhar a remessa, por meio eletrônico, de informações e documentos necessários ao exame 

da legalidade de atos de concessão de aposentadoria e pensão para o Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina - TCE/SC, observando a Instrução Normativa NTC -11/2011, consolidada. 

Em abril de 2021, foram remetidos 28 processos de aposentadoria ao TCE/SC, a saber: 

Qtdade N'PROCESSO DATA DE ENVIO NOMEITIPO DE PROCESSO 

1 2100245001 20/04/2021 
Claudia Adriana Tenorio de Melo - Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
Intearal Art. 6' da E.C. 41/2003 Esoecial Maaistério 

2 2100245346 20/04/2021 
Douglas Femandes Martins - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral 
Art. 6' da E.C. 41/2003 
Eloise Krelzer - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Regra Permanente 

3 2100245508 20/04/2021 100% 
Ingrit Hollz - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral Art. 6° da E.C. 

4 2100246156 20/04/2021 41/2003 

5 2100246741 20/04/2021 lolanda Ribeiro da Silva - Aposentadoria por Idade Proporcional 66,16% 

6 2100246903 20/04/2021 Irvina Ivo Hoppe - Anosentadoria nor Idade Proporcional 96,15% 
Isolete Alves Vicente Salomon - Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

7 2100247047 20/04/2021 Intearal Art. 6° da E.C. 41/2003 Especial Maaistério 
Jane Beckert - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral Art. 3° da 

8 2100247128 20/04/2021 E.C.47/2005 

9 2100247390 20/04/2021 Liamar dos Santos Pereira - Pensão (Gentil Camilo Pereiral 

10 2100256038 23/04/2021 Lucimar Nascimento da Maia -Anosentadoria por Idade Proporcional 74,33% 
Luciane Schappo de Castilho - Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

11 2100256119 23/04/2021 Intearal Art. 6° da E.C. 41/2003 Esnecial Maaistério 

12 2100256208 23/04/2021 Marco Aurélio Lopes Gamborai - Pensão (Lorena Oliveira Pinto Gamborail 
Maria Alice da Costa Silva - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral 

13 2100256461 23/04/2021 Art. 6° da E.C. 41/2003 Especial Maaistério 
Maria Cristina Andrade Correa - Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

14 2100256623 23/04/2021 Reera Permanente 100% 
Maria Cristina Carpinetti Costa - Aposentadoria por Tempn de Contribuição 

15 2100256704 23/04/2021 Intearal Art. 3° da E.C. 47/2005 
Marilina Ferreira Geraldo Block - Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

16 2100257000 23/04/2021 Intearal Art. 3° da E.C. 47/2005 
Marisa Ferrazza Brittes - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral Art. 

17 2100257271 23/04/2021 3° da E.C. 47/2005 
Etelvino Roque da Silva - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral 

18 2100259215 26/04/2021 Art. 3° da E.C. 47/2005 
Janete Teresinha Nogueira -Aposentadoria por Invalidez Proporcional E.C. 

19 2100259568 26/04/2021 70/201289,23% 

20 2100259720 26/04/2021 Luzia da Conceicão Bittencourt - Pensão (José Bittencourtl 
Nadia Nair da Costa Peres - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral 

21 2100261201 26/04/2021 Art. 6° da E.C. 41/2003 Especial Maaistério 
Odair Azevedo Duarte - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral Art. 

22 2100261465 26/04/2021 3° da E.C. 47/2005 
Roberto Sebastião Moreira - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Regra 

23 2100261546 26/04/2021 Permanente 100% 

24 2100263832 27/04/2021 Walter João da Silva - Aposentadoria por Idade Proporcional 45,40% 
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Zirlei Terezinha Delani - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral Art. 
25 2100263913 27/04/2021 3' da E.C. 47/2005 

26 2100274109 30/04/2021 Francisco de Assis Candemil - Pensão (Luiza Alves Candemil) 
Jorge Yukiyoshi Murata - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral Art. 

27 2100274362 30/04/2021 3' da E.C. 47/2005 
Rose Terezinha Marcelino - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral 

28 2100274443 30/04/2021 Art. 3' da E.C. 47/2005 

2.5 Das AudiênciaslDiligências Recebidas/Respondidas 

Não foram recebidas diligências ou audiências no período de abril de 2021. 

2.6 Das Homologações no Período 

Em abril de 2021, houveram 16 homologações de Ato de aposent~doria e/ou pensão por 

parte do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC. 

Qtde Recebimento Processo Servidor/Pensionista 
Publicação da 

Decisão 

01 08/04/2021 1900929985 Gerei Bemardino Da Silva 09/04/2021 

02 08/04/2021 2000037555 Denise Kunde Arteaoa 09/04/2021 

03 13/04/2021 1900926374 Cecilia Martins 14/04/2021 

04 13/04/2021 1900927346 Celia Biscaia Veioa, 13/04/2021 

05 13/04/2021 1900984226 Aquelina Blasius Caleaari 14/04/2021 

06 13/04/2021 1900936680 Isabel Pereira Vital 14/04/2021 

07 13/04/2021 1900929713 Maria Pereira Dos Santos 1\auardando 

08 13/04/2021 1900926706 Carlito Denir Güller 14/04/2021 

09 13/04/2021 1900926536 Mario Rinco 09/04/2021 

10 13/04/2021 1900943112 Paulo Joao Matiola, Isabela Beatriz Malíola 09/04/2021 

11 13/04/2021 2000030704 Wanderleia Camilo 09/04/2021 

12 15/04/2021 2000030895 Ana Moreira Do Carmo 13/04/2021 

13 15/04/2021 2000033991 Carla Eloise Dos Santos. Venuta Anoela Tebaldi 15/04/2021 

14 15/04/2021 1900936507 Alcione Maria Fernandes 15/04/2021 

15 29/04/2021 1900365089 Norberto Bauer 29/04/2021 

16 29/04/2021 1900595408 Walter Gert Schunemann 29/04/2021 

2.7 Das Compensações Previdenciárias 

Em análise aos registros do Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV, 

fornecidos pela Gerência de Previdência do Ipreville, por e-mail, referente à competência de março 

de 2021, o Ipreville tem a receber, após a devida glosa de dados, o valor de R$ 1.290.272,38 (Um 

milhão, duzentos e noventa mil e duzentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos, conforme 

demonstrado no quadro abaixo: 
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RGPS RI - Regime Instituidor (Ipreville paga ao INSS) 

Competência Total de Requerimentos Valor Total 

04/2021 76 R$ 20.035,33 

RGPS RO - Regime de Origem (INSS paga ao Ipreville) 

Competência Total de Requerimentos Valor Total 

04/2021 1.796 R$ 1.303.329,41 

Saldo a receber: R$ 1.283.394,08 

O recebimento da quantia acima mencionada seguirá o cronograma Comprev, encaminhado 

pela Gerência de previdência,informando que os pagamentos estão ocorrendo com diferença de 

dois meses, assim o valor creditado em Abril/2021 se refere a competência de Fevereiro de 2021, na 

conta corrente 2151-0, da Caixa Econômica Federal, cujo extrato é encaminhado pela Gerência 

Financeira e consta anexado, restando verificado ainda que os recursos decorrentes de 

compensação financeira, cumprem a regulamentação da Lei 9.796 de 5 de maio de 1999, da 

Presidência da República, ordenada por meio do Decreto nO 3.112 de 6 de julho de 2018, artigo 21, 

parágrafo único. 

-------~-----------------------~----~----~ 

Cronograma COMPREV ~ Competênciã Abrilj:1021 
Consulta de débitos dos entesiederativos na RFB: 30/04/2021 
Consulta de óbitos: 30/04/2021 
Fechamento da prévia da folha de pagamento: 05/05/2021 
Período de consulta da prévia da folha de p~gamento; 06/05{2021 a 13/05{2021 
Fechamento da folha de pagamento: 14/05/2021 

Disponibilização dos relatorios de pagamentos após o 
15/05/2021 

fechamento da folha: 
Envio do arquvio de pagamento do RGPS para o BB: 01/06/2021 

Prazo para. pagamento: 08/06/2021 
1 Em caso de divergência nos valo-res da pré'lia"reportar a di"erg~nda durante o período da pré",,'ia pormejD- do 

GESCO N-RFPS, utilizando o assunto 'Compensação Previdenciária" e o õãSU nto específico .p révia da folha de-
P3gamentd' . 

.2. O valer que consta na prévia pode -sofrer al1.eraçães ao fecha m enb· da fo1ha.l por isso, recomendamos nio 
utilizar o valer disponibilizado na pré·.ria para outras situações alérr ,d3 confinnação-, come pagamento 
(I'il..wlbimentá de GP.5j o~ elTlpmho d~ v~lores, dentre outros. 
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3. Da Gestão da Folha de Pagamento 

Em abril de 2021, o Núcleo de Gestão de Pessoas do Ipreville, implantou no sistema Softprev, 

22 novos benefícios. 

No acumulado, temos atualizado os gastos com benefícios (servidores inativos), observando 

a tabela abaixo: 

Folha Inativos 2021 Abril Segurados 

APOSENTADOS LEGISLATIVO R$ 352.120,78 20 

APOSENTADOS EXECUTIVO R$ 19.350.850,60 3775 

PENSIONISTAS LEGISLATIVO R$ 70.035,30 8 

PENSIONISTAS EXECUTIVO R$ 1.693.325,75 626 

PAGAMENTO AVULSO - PENSÃO EXECUTIVO 

PAGAMENTO AVULSO - APOSENTADO EXECUTIVO R$ 1.343,29 3 

PAGAMENTO AVULSO - PENSÃO LEGISLATIVO 

PAGAMENTO AVULSO - APOSENTADORIA LEGISLATIVO 

TOTAL R$ 21.466.332,43 4429 
INCREMENTO 1,00516 
BENEFICIOS IMPLANTADOS 

22 

BENEFICIOS BLOQUEADOS NO M,"S/SEGURADO 
O 

BENEFICIOS DESBLOQUEADOS NO M,"S/SEGURADO 
O 

REINTEGRAÇÃO 
O 

Benefícios implantados, a saber: 

Implantação 
Qtde Matric. Nome Tipo de beneficio na folha 

1 21917 Adriana de Oliveira Aposentadoria por tempo de contribuição 01/04/2021 

2 23966 Katia Silene Ferrari Dias Aposentadoriap_or tempo de contribuição 01/04/2021 

3 21872 Maria de Fatima Martins Beckhauser Aposentadoria por tempo de contribuição 01/04/2021 

4 20471 Sandro Leite Correia Aposentadoria especial 01/04/2021 

5 14704 Noeli de Fatima Ribeiro Aposentadoria por idade 01/04/2021 

6 19187 Evanir de Souza Aposentadoria por tempo de contribuição 01/04/2021 

7 14884 Janete Libardo Aposentadoria por tempo de contribuição 01/04/2021 

8 58604 Humberto Thormann Bez Batli Aposentadoria especial 01/04/2021 

9 20065 Fabiana de Abreu Bennech Aposentadoria por tempo de contribuição 01/04/2021 

10 88555 Humberto Thormann Bez Batli Aposentadoria especial 01/04/2021 

11 15798 Araciara Vieira de Oliveira Aposentadoria por tempo de contribuição 01/04/2021 
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12 35455B Paola Berton Pinan Pensão Dor morte de ativo 01/04/2021 

13 17066_ Sandra Regina de Lima Aposentadoria por tempo de contribuicão 01/04/2021 

14 53777 Julice de Souza Estevao Aaosentadoria Dor temao de contribuicão 01/04/2021 

15 20023 Lucineri de Fatima dos Anios Aposentadoria por tempo de contribuicão 01/04/2021 

16 26641 Jose Luiz Evaristo Aposentadoria por temao de contribuicão 01/04/2021 

17 19208 Leopoldo Bertazo Silveira Aaosentadoria aor temao de contribuicão 01/04/2021 

18 35455A Rafaela Berton Pensão por morte de ativo 01/04/2021 

19 105508A Amelia Martha de Souza Pensão por morte de inativo 01/04/2021 

20 19932 Mara Regina Machado Moura Aaosentadoria aor temao de contribuicão 01/04/2021 

21 37484 Violene Tank Aposentadoria por idade 01/04/2021 

22 50470 Viviane Altmann Aposentadoria por temao de contribuicão 01/04/2021 

3.1 Do Bloqueio de Aposentadoria ou Pensão por falta do recadastramento (prova de vida) 

anual 

Considerando a Portaria N° 020, de 23 de março de 2021, que em seu Art. 1° Suspende por 

03 (três) meses, a partir de 01 de abril de 2021, o bloqueio dos pagamentos dos proventos, por falta 

de realização do recadastramento anual (prova de vida). 

Parágrafo único. A suspensão descrita no caput deste artigo não prejudica a rotina e 

obrigações contratuais estabelecidas entre este Instituto e a rede bancária pagadora de benefícios, 

devendo a comprovação de vida. (Anexo 111) 

3.2 Retenções Legais: 

Por fim, cumprindo os dispositivos legais vigentes, o Núcleo de Gestão de Pessoas realizou 

ainda, em folha de pagamento, as retenções legais Previdenciárias e de Imposto de Renda sobre os 

benefícios onde a regra é aplicável, encaminhando relatório e guia de recolhimento para a Gerência 

Financeira, para providências, demonstrando a regularidade dos atos e apresentado uma boa gestão 

dos assuntos que lhe competem. Os comprovantes de recolhimento constam no anexo deste 

relatório. 

4. Dos Processos Administrativos instaurados 

Não foi instaurado processo administrativo no trimestre ora analisado. 

4.1 Dos Processos Administrativos em andamento 

1) Portaria nO 036 de 03/04/2019 - Publicação DOEM nO 1157 de 04/04/2019 - Instaura e 

designa servidores para a Comissão de Processo Administrativo para apurar eventual 

10 



Controle Interno 

3 
Iprevil1e Instituto de Previdência Social 

irregularidade na manutenção de benefício previdenciário - Presidente da Comissão Hélio 

Eugenio Lunelli - Objeto: pensão por morte após a maioridade da pensionista Gabrielle Dutra 

da Silva; 

Andamento: Gerencia Administrativa emitiu o ofício nO 486, em 18/12/2020, encaminhando o 

processo à Comissão Processante. 

2) Portaria nO 042 de 03/04/2019 - Publicação DOEM nO 1157 de 04/04/2019 - Instaura e 

designa servidores para a Comissão de Processo Administrativo para apurar eventual 

irregularidade no pagamento de benefício previdenciário - Presidente da Comissão Claudete 

Cecília Machado Scholze - Objeto: pagamento de benefício previdenciário (recebimento de 

valores bloqueados) da segurada Terezinha Amorim de Castro. 

Andamento: Inquérito Policial instaurado pela 1" Delegacia de Polícia de Joinville, nO 

84.20.00041, para apuração dos fatos atinentes à recebimento de valores bloqueados 

de Terezinha Amorim de Castro. encaminhados a essa delegacia, conforme informado através 

do Ofício 0046/2020/07PJ/JOI, da 7" Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville. 

5. Da Manualização e Mapeamento das Atividades das Áreas de Atuação 

Em abril de 2018, o Ipreville aderiu ao Programa de Certificação Institucional e Modernização 

da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios - Pró-Gestão, visando o reconhecimento de boas práticas de gestão adotas pelos 

RPPS, sendo certificado, após auditoria da ICO Brasil, no nível I!. 

Dentre as exigências do Programa, está o mapeamento e a manualização das atividades das 

áreas de atuação desenvolvidas no Instituto, observando a tabela de níveis abaixo: 

NI.,III Nlvelll! Nlvel IV 

1area: "~:::r:;;. 5 áreas;: 
;U cinco an: .... da 

Benefícios Arrecadacão. Beneficios (concessão e Nfvel me.malS 
Ãreas do RPPS a serem mapeadas. 

(alncI!I:RO liI revi.dio de-õ3posentadorlCls:e pen~es: e 
dUilsáreas, dentre 

1l:Vb6odc:- ,da ~50 dOI fol~ dI: põlgõmlcntoJ, 
as elencadas no 

apose-mdof1ase COmpensaçllo Prevldencb1rla, An!'xn 7 tin M;lnu<l1 

'" pensões) o, Investimentos e Juridica 
O 
Z 

'" "" 1I<n:"<i= 1- doente 
~ 

'" de aposentadorias e 
federativo e dolõ lõetvldores lIoenc:ladO$ 

Todas as áreas e = e=dldos}; Denefi~ (conc:es.siio., 
~ pensões e e:estão da revtslio deaposentadonas e pensões e O fO[hade o: Benefícios gestão da fclha dellagamento); ... 

kom:essão e CornDensac;ão previdenciária (envio e 
PrQ=o .... lo:vz:tn~ 

Z , que devem ser [processo de de cada uma das 
O re>o'l,ãQd .. a .. áli~e dM requerimento,); 
U 

wpo~cn\:l:ldori;»e 
e1l1boraçioe In....,ttimentos (pro=o de 

duas outras áreas 
aprovaÇoioda escolhidas para 

pensfles) pnlítira d .. 
elaboraç:!lo e aprovaçao da pollt1!:a de m"'pp",mpnto. 

inV<:!il:imc:nto::sc: 
Investimentos, aedendamento de conformeNivc:llV 

lU1:C.lt:l,u"",.,.,Lud~ 
~ .'~ridl~,< 

dequl:l" ,,~u 
instituições 
-financeiras) 

,~.U,.,. 

A manualização é a introdução de normas e padrões nos processos de acordo com padrões 
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de conformidade (sejam normas técnicas, requisitos legais ou de qualidade) na produção de um bem 

ou serviço. 

As manualizações concluídas foram publicadas através de portarias disponíveis no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Joinville nO 1604, abaixo discriminadas: 

Portarias Setor 

Portaria N° 41, de 15/12/2020 Programa Rede Previdenciária 

Portaria N° 42, de 15/12/2020 Previdência - Qualidade de Vida 

Portaria N° 43, de 15/12/2020 Gerência de Previdência 

Portaria N° 44, de 15/12/2020 Consultoria Jurídica 

Portaria N° 45, de 15/12/2020 Gerência Financeira - Manual de Investimentos 

Portaria N° 46, de 15/12/2020 Folha de Pagamento - Servidores Inativos 

Portaria N° 47, de 15/12/2020 Folha de Pagamento - Servidores Ativos 

Portaria N° 48, de 15/12/2020 Gerência de Previdência - COMPREV 

Portaria N° 49, de 15/12/2020 Gerência Financeira - Arrecadação 

Tanto a área de Previdência quanto Tecnologia da Informação - TI, continuam com o 

cronograma e a previsão de conclusão em 2021. 

6. Das CapacitaçõesNisitas Técnicas 

Tema Data Carga Horária 

Governança uma nova diretriz na administração pública. 09/04/2021 3h 

ABRH-SC - Palestra Online 

Convidado: Daniel Luiz de Souza - Secretário Planejamento, 

Governança e Gestão do TCU 

26/04 a 

Seminário Nacional de Processo Administrativo Disciplinar. 28/04/2021 24 h 

Negócios Públicos (www.npevents.com.br) 

Novas regras aposentadoria e pensão por morte e suas 29/04 a 4h 

implicações nos municípios. 30/04/2021 

ABCPREV (www.ead.abcprev.com.br) 
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7. Conclusão 

Em cumprimento às atribuições que lhe foram delegadas, observando a legislação vigente, a 

Unidade de Controle Interno conclui regular os atos administrativos, objetos de verificação, 

praticados pela Gerência de Previdência e pela Unidade de Folha de Pagamento, no mês ora 

analisado. 

Joinville, 20 de maio de 2021 

cI'~~ok r CbcJ"1O-f7f8 / .uvVrvS 
Zenaide Terezi~ha Schap\Jo AMhs . 

Agente de Controle Interno 
(Portaria nO 010 de 11/0 1/202 1) 
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Anexo I - Recolhimento Imposto de Renda ~etido na Fonte Ativo: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE 
SECRETARIA DA FAZENDA -,1)IVISÁO DETRIBUTAÇÁO 

DOCUMENTO DE ARRECADACÃO MUNICIPAL 
NOl'!le-tlo Cor\tl!IlUlote 

IPREVILLE 
IIEm.,., 

. 02103/2021 
Endl:feÇG 

11"' Joinville -se 
EspeclficaçOes das.RCCCllas CódlgD!l 

IRRF - Ordinário 
IRRF _ Educação 

IRRF - Saúde 
IRRF - Contrapartidas - BID 
I RRF - Contrapartidas - Outros Emoréstirilos 
Total 

Hlst.nco 

Valor ref. repasse do IRRF dos: 

ativos; mês de fevereiro de 2021: R$ 43.276,11. 
AUt.llfllicaçilG Bancária 

1-V!1I ContrfbUlnle. 

Emissão de comprovantes 

09/04/2021 
315503155 

- BANCO DO BRASIL - 13:21:34 
SEGUNDA VIA 0010 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/CONTA CORRENTE 

CLIENTE: I I P soe SERV PUB M JLLE 
AGENCIA: 3155-0 CONTA: 1.022.000-3 
================================================ 
DATA DA TRANSFERENCIA 09/04/2021 
NR. DOCUMENTO 553.155.000.024.480 
VALOR TOTAL 43.276,11 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MUNJLLE CTA UN EXEC MONIe 
AGENCIA: 3155-0 CONTA: 24.480-5 
NR. DOCUMENTO 553.155.001.022.000 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 3: 

01.280.363/0001 90 
IRRF IPREV!LLE 

================================================ 
NR.AUTENTICACAO 8.0B2.486.566.D48.C58 

Transação efetuada com sucesso por: J5389385 RENATA AYRES DEAGUIRRE. 

6 
7 
8 
9 

10 

IIV'"O""" . DATA APRES. 

IlccmPlemerto 

V,alott\S-R$.. 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

20.359,25 
11.035,41 
11.251.79 

314,83 
314.83 

43.276,11 

segurados 

G3340913283546991 
09/04/202113:31:04 
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Inativo: 
26/0212.021 https:tnpreville.actualY.com.br/previdenciaríolrelafodo.fpb.php?a=24 

l~J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE 
SECRETARIA DA FAZENDA - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

Emissão de comprovantes 

09/04/202~ - BANCO DO BRASIL - 14:33:04 
315503155 SEGUNDA VIA 0035 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PI CONTA CORRENTE 

CLIENTE; ~ I P soe SERV PUB M JLLE 
AGENCIA: 3155-0 CONTA: 1.180.030-5 
================================================ 
DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 

09/04/2021 
553.155.000.024.480 

2.109.478,14 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MUNJLLE CTA UN EXEC MONIe 
AGENCIA: 3155-0 CONTA: 24.480-5 
NR. DOCUMENTO 553.155.001.180.030 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 3: 

01.280.363/0001 90 
IRRF IPREVILLE 

================================================ 
NR.AUTENTlCACAO 9.~04.92B.3CD.IEB.77C 

Transação efetuada com sucesso por: J5389385 RENATA AYRES DE AGUIRRE. 

G3330914436075931 
09/041202114:49:09 
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Anexo 11 - Extrato das Contas Individuais - Compensação Previdenciária 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato, 

GovConta CAIXA: 
Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 
08/04/2021 SALDO ANTERlOR 

08/04/2021 234800 APLICACAO 

r,08L~12õm (ÕOilOo1) \cREDTEí5) ----
08/04/2021 990001 APLAUTOM 

08/04/2021 SALDO FINAL 

GOVCONTA CAIXA 

419600019 

0419/006/00002151-0 
IPREVILLE INST PREV SOC M 

de: 08/04/2021 até: 08/04/2021 

Valor (R$) 

1.200.000,00D 

(i.24§:::i64,~iÇ\ 
46.164,430 

Saldo (R$) 

0,00 
1.200.000,00D 

46.164,43C 
0,00 
0,00 

ilM4;ilr\li.i hi33!I"j' 
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Anexo 111 - Portaria nO 20, de 23 de março de 2021 - IPREVILLE 

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU 

PORIARIAN" 020, de 23 de març.o <le :2021. 

Prorroga a suspensão do bloqueio dos créditos dos beneficios 
previdenciários por falta de realização do recadastramento 
anual dos beneficiários do Jhstituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do MWlicipio de Joinville -lPREVIILE 
(prova de vida) e suspende o atendimento presencial no 
Jhstituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
lvIimicípio deJoinville-IPREVILLE de 24 de março de 2021 
a 07 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO a disposto na Lei Federal n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas pata enfrentamenfo da emergência de saúde p(iblica de importância intemacion;ll decorrente da 
coronavírus responsável pelo surto de2019; 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Join\'ille, do Decreta n° 37.630, de 20 de marça de 2020, 
que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as medidas para o enfrentamento 
da pandemia decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO a disposto no Decreto Municipa141.414, de 09 de março de 2021, o qual reconhece 
que conforme "fudicadores epidemiológicos monitorados pela Secretaria da Saúde, a contágfo por 
COVID-19:no MWlicípio de Jofuville se encontra em 1lIDa nova fáse de crescimento, com possibilidade de 
esgotamento da capacidade de atendimento dos serviços de saÚde, sendo que "ainstitoição demedidas de 
distanciamento social é recomendada pela cOlllllllÍdade científica e pelos .organismos futemacíonais, sendo 
considerada um meio eficaz para evitar o contágio pelo SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos 
leitos hospita11reS"; 

CONSIDERANDO a necessidade de readequação do espaço físico de atendimento no setor de beneficios 
do lPREVIILE para o fim de preservar a saÚde e reduzir o:risco de contágio pelo novo coronavírus entre 
os aposentados, pensionista e servidores do lPREVILLE; 

CONSIDERANDO que a artigo 3°. do Decreto 40.044, de 02 de dezembro de 2020 determina que o 
aposentado e pensionista do Ipreville deverão realizar o recadastramento nas agências da instituição 
financeira, comparecendo no mês do seu respectiva aniversário ou do instituidor da pensão; 

CONSIDERANDO que em seu artigo 4°, a Decreto 40.044. de 02 de dezenibro de 2020 determina que o 
recadastramento terá caráter obrigatório, sob pena de, não se realizaudo ou realizando-se de forma 
incompleta ou mediante prestação de ÜJ.formações inexatas ou falsas, haverá o bloqueio dos pagamentos 
dos praventos referentes às competências subsequentes, até que a situação se regularize. 

CONSIDERANDO que a maioria dos s~dos que buscam atendÜJ.lento presenciaI no IPREVILLE 
possuem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

O Diretor Presidente do Instituta de Previdência Social dos Servidores Públicos do MWlicípio de Joinville 
- IPREVIlLE, no uso da atribuição que lhe confere o artiga 112, a1fuea 'T'. da Lei Mtulicípaln° 4.076, de 
22 de dezembra de 1999, resolve: 
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Art. 1°. Suspf!llcleJr por 03 (três) meses, a partir de 01 de abril. de 2021, o bloqueio dos pagamentos dos 
proventos, pOlr fulta de realização do recadastramento anual (prova de vida). 

Parágrafo único. A slls:pensão descritanlD caput deste âffigo não prejudica a rotina e ,obrigações COlltratuais 
estabelecidas entre esteInsi:ituto e a rede bancária pagadolffi de beneficios, devendo a comprovação de vidat 
j1Unto à rede bancária ser realizadanonnalmente. 

./Ut. :2°. Ficam suspensos, no Inshurto ,de Previdência S'ocial dos Serrvidores Públicos do Município de 
Joint.uJe -lPKEVILLE, de 24 de maroço de 2001 a (fl de abril de 2021, o :atendimento presenciaI ao 
público exrelllo. 

Parágrafo único. O :atendimento presendal ao público e.'demo serà prestado somen:te em casos 
excepcionais, quando não for ;possível o atendimento realizado :remotamente pelos meios tecnolôgicos: 
disp()JlÍVcis ou por telefone, lleguirul:o-lle estritammte todos os protocolos de segurnn.ça 

./Ut. 3°0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeiUos at partir de 24 de março de 
2021. 

.lUt 4°. :&ewgam-se as disposições em contr.irio. 

Guilh'elme 1\fachado Casali 
liliretor P:l'esiàenrle do IPREV1iLLE 

Doc:umento assinado eletronicamente por GnillIterme Machad" CasaJi, Diretor (a) 
PresidmlP, =2310311021,. às 11:49, conforlllB aMledida Prov:isória na' 2200-2, .ele 
241Q812001, 11;crel0 Federn1noS539, de ().8flO!2015 e o Decreto Municipa1:n02~.863, 
de 3.0101J2014. 

A aubenticidade do documento pode ser conferida no .ite hltps:l/portalsei.joirrville.=llov.brf 
i:lJfommnoo o códi~ ,,·e:dficador 8>6889'l6 e <> cõdigo CRC 3E46BE3. 

Praça Jardim Nereu. Ramos, 372 - Bairro Centro - CEP 89200-000 - Join:ville - se -wwwjoinvi11e.sc.gov.br 
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